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COMISSÕES PERMANENTES
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

TITULARES SUPLENTES

1. Dep. Ricardo Barbosa (Pres.) 1. Dep. 

2. Dep. Eduardo Carneiro 2. Dep. 

3. Dep. Júnior Araújo 3. Dep. Wilson Filho

4. Dep. Jutay Meneses 4. Dep. Raniery Paulino

5. Dep. Hervázio Bezerra 5. Dep. Lindolfo Pires

6. Dep. Anderson Monteiro 6. Dep. Camila Toscano

7. Dep. Wallber Virgolino 7. Dep. Edjane Panta

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO, TRIBUTAÇÃO E TRANSPARÊNCIA
1. Dep.  Edmilson Soares (Pres.) 1. Dep. Raniery Paulino
2. Dep. Ricardo Barbosa (Vice) 2. Dep. Hervázio Bezerra
3. Dep. Buba Germano 3. Dep. Jutay Meneses
4. Dep. Wilson Fillho 4. Dep. Inácio Falcão
5. Dep. Júnior Araújo 5. Dep. Jeová Campos
6. Dep. Tovar Correia Lima 6. Dep. Anderson Monteiro
7. Dep. Camila Toscano 7. Dep. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS
1. Dep. Anísio Maia (Pres.) 1. Dep. Estela Bezerra

2. Dep. Chió (Vice) 2. Dep. Cida Ramos

3. Dep. Lindolfo Pires 3. Dep. Ricardo Barbosa

4. Dep. 4. Dep. Jutay Meneses

5. Dep. Anderson Monteiro 5. Dep. Camila Toscano

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO, TURISMO E MEIO AMBIENTE
1. Dep. Eduardo Carneiro 1. Dep. 
2. Dep. Buba Germano (Vice) 2. Dep. 
3. Dep. Jeová Campos (Pres.) 3. Dep. Chió
4. Dep. Jutay Meneses 4. Dep. Taciono Diniz
5. Dep. 5. Dep. Dra. Paula Francinete

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO, SERVIÇO PÚBLICO E SEGURANÇA
1. Dep. Hervázio Bezerra (Pres.) 1. Dep. 

2. Dep. Janduhy Carneiro 2. Dep. 

3. Dep. Raniery Paulino 3. Dep. Eduardo Carneiro

4. Dep. Wilson Filho 4. Dep. Jutay Meneses

5. Dep. Wallber Virgolino (Vice) 5. Dep. 

COMISSÃO DE SAÚDE, SANEAMENTO, ASSISTÊNCIA SOCIAL, SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL
1. Dep. Taciano Diniz (Pres.) 1. Dep. Chió

2. Dep. Inácio Falcão (Vice) 2. Dep. Wilson Filho

3. Dep. Janduhy Carneiro 3. Dep. Buba Germano

4. Dep. Pollyana Dutra 4. Dep. Ricardo Barbosa

5. Dep. Dra, Paula Francinete 5. Dep. Dra. Edjane Panta

CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR
TITULARES SUPLENTES

1. Dep. Manoel Ludgério (Pres.) 1. Dep. Ricardo Barbosa

2. Dep.  (Vice) 2. Dep. Janduhy Carneiro

3. Dep.  (Corregedor) 3. Dep. Branco Mendes

4. Dep. Jeová Campos 4. Dep. Raniery Paulino

5. Dep. Júnior Araújo 5. Dep. Taciano Diniz

6. Dep. Camila Toscano 6. Dep.  Galego Souza

7. Dep. Tovar Correia Lima 7. Dep. Anderson Monteiro

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E MINORIAS
1. Dep. Pollyana Dutra (Pres.) 1. Dep. Jeová Campos

2. Dep. Chió (Vice) 2. Dep. Wilson Filho

3. Dep. Estela Bezerra 3. Dep. Hervázio Bezerra

4. Dep. Cida Ramos 4. Dep. Anísio Maia

5. Dep. Galego Souza 5. Dep. Dra. Paula Francinete

COMISSÃO DE DIREITOS DA MULHER
1. Dep. Estela Bezerra (Pres.) 1. Dep. Buba Germano

2. Dep. Cida Ramos (Vice) 2. Dep. Lindolfo Pires

3. Dep. Pollyanna Dutra 3. Dep. Hervázio Bezerra

4. Dep. 4. Dep. Jutay Meneses

5. Dep. Edjane Panta 5. Dep. Camila Toscano

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO CIDADÃ
1. Dep. Chió 1. Dep. Wilson Filho

2. Dep. Buba Germano (Vice) 2. Dep. Anísio Maia

3. Dep. Jeová Campos 3. Dep. Estela Bezerra

4. Dep. Lindolfo Pires 4. Dep. 

5. Dep. Dra. Edjane Panta (Pres.) 5. Dep. Galego Souza

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
1. Dep. Cida Ramos (Pres.) 1. Dep. Inácio Falcão

2. Dep. Raniery Paulino (Vice.) 2. Dep. Lindolfo Pires

3. Dep. Janduhy Carneiro 3. Dep. Ricardo Barbosa

4. Dep. Dr. Érico 4. Dep. 

5. Dep. Tovar Correia Lima 5. Dep. Galego Souza

COMISSÃO DE INCENTIVO ÀS RELAÇÕES INTERNACIONAIS DE NEGÓCIOS
1. Dep. Eduardo Carneiro (Pres.) 1. Dep. Júnior Araújo

2. Dep. Ricardo Barbosa 2. Dep. Hervázio Bezerra

3. Dep. Raniery Paulino (Vice) 3. Dep. Chió

4. Dep. Anísio Maia 4. Dep. 

5. Dep. Tovar Correia Lima 5. Dep. Galego Souza
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

Projeto de Lei n° 3447/2021 
D E S P A C H O 

 
CONSIDERANDO a apresentação do PLO nº 3447/2021, pelo Dep. Del. Wallber Virgolino, que 
“Dispõe sobre a garantia do deslocamento no âmbito do Estado da Paraíba aos pacientes 
portadores da Atrofia Muscular Espinhal - AME”,  
 
CONSIDERANDO a declaração de inconstitucionalidade, pela Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação, na reunião do dia 11/03/2021, do Projeto de Lei nº 2165/2020, apresentado 
pelo Deputado Del. Wallber Virgolino, que trata de matéria idêntica ao PLO 3447/2021; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 163, II, do Regimento Interno desta Casa, que trata da 
prejudicialidade das proposições semelhantes à outra já considerada inconstitucional ou aprovada 
pela CCJ; e 
 
CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em razão de 
posicionamento exarado pelo colegiado através da DECISÃO COLEGIADA Nº 001/2021, que 
dispõe sobre a regulamentação da aplicação do art. 164 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa, decidiu que as proposituras que tiverem a PREJUDICIALIDADE identificada de 
forma preliminar pela Assessoria Técnica serão, em caso de anuência da Presidência da Comissão, 
declarados Prejudicados diretamente por despacho desta. 

 
O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve ARQUIVAR o Projeto 
3447/2021, com fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 001/2021. 

 

  
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

Projeto de Lei n° 3448/2021 
D E S P A C H O 

 
CONSIDERANDO a apresentação do PLO nº 3448/2021, pelo Dep. Del. Wallber Virgolino, que 
“Estabelece que o protocolo de combate ao feminicídio e de enfrentamento à violência contra a 
mulher seja distribuído ou disponibilizado para todas as escolas públicas estaduais, na forma que 
especifica”,  
 
CONSIDERANDO a Manutenção do Veto nº 277/2021,  ao PLO 1551/2020, por 
inconstitucionalidade, pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, na reunião do dia 
17/11/2021, que trata de matéria idêntica ao PLO 3448/2021; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 163, II, do Regimento Interno desta Casa, que trata da 
prejudicialidade das proposições semelhantes à outra já considerada inconstitucional ou aprovada 
pela CCJ; e 
 
CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em razão de 
posicionamento exarado pelo colegiado através da DECISÃO COLEGIADA Nº 001/2021, que 
dispõe sobre a regulamentação da aplicação do art. 164 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa, decidiu que as proposituras que tiverem a PREJUDICIALIDADE identificada de 
forma preliminar pela Assessoria Técnica serão, em caso de anuência da Presidência da Comissão, 
declarados Prejudicados diretamente por despacho desta. 

 
O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve ARQUIVAR o Projeto 
3448/2021, com fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 001/2021. 

 

 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

Projeto de Lei n° 3448/2021 
D E S P A C H O 

 
CONSIDERANDO a apresentação do PLO nº 3448/2021, pelo Dep. Del. Wallber Virgolino, que 
“Estabelece que o protocolo de combate ao feminicídio e de enfrentamento à violência contra a 
mulher seja distribuído ou disponibilizado para todas as escolas públicas estaduais, na forma que 
especifica”,  
 
CONSIDERANDO a Manutenção do Veto nº 277/2021,  ao PLO 1551/2020, por 
inconstitucionalidade, pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, na reunião do dia 
17/11/2021, que trata de matéria idêntica ao PLO 3448/2021; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 163, II, do Regimento Interno desta Casa, que trata da 
prejudicialidade das proposições semelhantes à outra já considerada inconstitucional ou aprovada 
pela CCJ; e 
 
CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em razão de 
posicionamento exarado pelo colegiado através da DECISÃO COLEGIADA Nº 001/2021, que 
dispõe sobre a regulamentação da aplicação do art. 164 do Regimento Interno da Assembleia 
Legislativa, decidiu que as proposituras que tiverem a PREJUDICIALIDADE identificada de 
forma preliminar pela Assessoria Técnica serão, em caso de anuência da Presidência da Comissão, 
declarados Prejudicados diretamente por despacho desta. 

 
O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve ARQUIVAR o Projeto 
3448/2021, com fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 001/2021. 

 

 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 
 

Projeto de Lei n° 3.449/2021 
D E S P A C H O 

 
CONSIDERANDO a apresentação pelo Deputado Cabo Gilberto Silva do PLO nº 
3449/2021, que “Dispõe sobre o uso dos veículos automotores apreendidos em razão 
da prática de ilícitos administrativos ou penais, possam ser utilizados pelo poder 
executivo”;  

 
CONSIDERANDO a existência da Lei nº 8482/2008, que trata de matéria idêntica a 
proposta pelo PLO nº 3449/2021; 

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 163 do Regimento Interno desta Casa, que trata 
da prejudicialidade das proposições; e 

 
CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em razão de 
posicionamento exarado pelo colegiado através da Decisão Colegiada nº 001/2021, 
que dispõe sobre a regulamentação da aplicação do art. 164 do Regimento Interno da 
Assembleia Legislativa, decidiu que as proposituras que tiverem a 
PREJUDICIALIDADE identificada de forma preliminar pela Assessoria Técnica serão, 
em caso de anuência da Presidência da Comissão, declarados Prejudicados 
diretamente por despacho desta. 

 
 O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve ARQUIVAR o 

Projeto de Lei n° 3449/2021 por PREJUDICIALIDADE, com fulcro no art. 1º da Decisão 
Colegiada nº 001/2021. 
 
 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETARIA LEGISLATIVA

DESPACHOS


